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	INFORMAÇÕES AO CONTRIBUINTE

	
	SAÍDA TEMPORÁRIA DE BENS (PESSOA JURÍDICA)



1. Conceito

Trata-se da saída de bens físicos (mercadoria nacional ou nacionalizada) para posterior retorno ao País, com suspensão do pagamento do imposto de exportação, ou seja, a saída de bens sob o regime aduaneiro especial de exportação temporária.

A suspensão do imposto de exportação não é, quase sempre, o objetivo a ser alcançado pela utilização do regime de exportação temporária, mas o posterior retorno ao País (reimportação) sem pagamento dos tributos aduaneiros.

Os bens devem ser nacionais (fabricados no Brasil) ou nacionalizados (importados a título definitivo). Não devem ser estrangeiros não-nacionalizados, ou seja, fabricados no exterior e importados temporariamente, pois esses bens deverão sair do País definitivamente.

2. Restrições

Não é permitida a saída temporária de bens cuja exportação definitiva esteja proibida, salvo com autorização do órgão competente.

Exemplo: é vedada a saída de objetos de arte produzidos quando o Brasil era colônia portuguesa, mas o Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional  (IPHAN) pode autorizar a saída, dependendo da situação concreta, como no caso de exposições no exterior.

3. Casos em que se Aplica o Regime de Exportação Temporária

A legislação prevê as seguintes situações:

· Espetáculos, exposições e outros eventos artísticos ou culturais;

· Bens de caráter cultural;

· Feiras, exposições, congressos ou outros eventos científicos ou técnicos;

· Feiras ou exposições comerciais ou industriais;

· Promoção comercial, inclusive amostras sem destinação comercial e mostruários de representantes comerciais;

· Prestação de assistência técnica a produtos exportados, em virtude de termos de garantia;

· Competições ou exibições esportivas;

· Atividades temporárias de interesse da agropecuária, inclusive animais para feiras ou exposições, pastoreio, trabalho, cobertura ou cuidados da medicina veterinária;

· Assistência e salvamento em situações de calamidade ou de acidentes de que decorra dano ou ameaça de dano à coletividade ou ao meio ambiente;

· Mercadoria nacional ou nacionalizada, para ser submetida a operação de transformação, elaboração, beneficiamento ou montagem, no exterior, e posterior reimportação, sob a forma do produto resultante, com pagamento dos tributos sobre o valor agregado.

· Acondicionamento ou manuseio de outros bens exportados, desde que reutilizáveis;

· Veículo de transporte comercial brasileiro, conduzindo carga ou passageiros;

· Execução de contrato de arrendamento operacional, de aluguel, de empréstimo ou de prestação de serviços, no exterior;

· Bens a serem submetidos a ensaios, testes de funcionamento ou de resistência;

· Emprego militar e apoio logístico às tropas brasileiras designadas para integrar força de paz em território estrangeiro; ou

· Outros produtos manufaturados e acabados, autorizados, em cada caso, pelo titular da unidade da Secretaria da Receita Federal (SRF) onde será realizado o respectivo despacho aduaneiro.

Se os bens forem levados ao exterior na bagagem de membro da pessoa jurídica (funcionário, diretor, etc.), consultar as orientações para "SAÍDA TEMPORÁRIA DE BENS - PESSOA FÍSICA".

Exemplos: um técnico que leva consigo as ferramentas que a empresa lhe cedeu para o serviço; um vendedor que leva alguns mostruários em sua bagagem.

Os bens culturais seguem os "Procedimentos para Saída Temporária de Bens de Caráter Cultural"; os veículos de transporte comercial brasileiro, conduzindo carga ou passageiros, os "Procedimentos para Saída Temporária de Veículos Comerciais"; os demais casos, "Procedimentos para as Demais Situações".

4. Procedimentos para Saída Temporária de Bens de Caráter Cultural

O despacho aduaneiro de exportação temporária de bens de caráter cultural será processado com base em "Declaração Simplificada de Exportação" (DSE), registrada no Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), dispensado o preenchimento dos campos relativos aos valores dos tributos incidentes na exportação e ao respectivo demonstrativo de cálculos, bem como ao peso bruto de cada um dos bens importados.

O interessado deverá especificar a finalidade da exportação temporária, informando o nome, o local e período de realização de cada evento no exterior, no campo informações complementares da DSE.

O interessado poderá solicitar que a conferência aduaneira dos bens seja realizada no local onde estes se encontrem, sem necessidade de transferência para local alfandegado. Para isso deverá formalizar um requerimento à unidade da SRF que jurisdicione esse local, utilizando o modelo constante do Anexo Único à Instrução Normativa SRF nº 874, de 8 de setembro de 2008.  Nesse caso o interessado deverá apresentar os bens na unidade da SRF de saída do País, para controle da conclusão do despacho aduaneiro, a ser formalizado na 2ª via da declaração.

5. Procedimentos para Saída Temporária de Veículos de Transporte Comercial

Nos casos de veículos de transporte comercial brasileiro, conduzindo carga ou passageiros, não é necessário qualquer procedimento administrativo por parte das autoridades brasileiras. A empresa, no entanto, deverá consultar o serviço consular dos países por onde pretenda que o veículo transite, para verificar da necessidade de algum procedimento a ser tomado no Brasil, tal como emissão do “Carnê de Passagem pelas Aduanas” (Carnet de Passages en Douane) ou “Carteira Internacional de Habilitação” (Permis International de Conduire).

Nos demais casos, ou seja, se o veículo sair do País vazio ou embarcado em outro veículo, consultar "Procedimentos para as Demais Situações".

6. Procedimentos para as Demais Situações

Excetuando-se os casos de bens de caráter cultural (vista em “Procedimentos para Saída Temporária de Bens de Caráter Cultural”), e de veículos que saiam do País por seus próprios meios, isto é, rodando (vistos em "Procedimentos para Saída Temporária de Veículos Comerciais”), o despacho aduaneiro de exportação temporária será processado com base em “Declaração para Despacho de Exportação” (DDE), registrada no Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex).

O processo é complexo, face à legislação de regência, de modo que recomendamos a contratação de despachante aduaneiro com experiência na modalidade.

Se a exportação não estiver sujeita a controle administrativo por parte de outros órgãos governamentais, o despacho poderá ser processado com base em “Declaração Simplificada de Exportação” (DSE), também registrada no Siscomex.

O despacho aduaneiro dos bens referidos de emprego militar e apoio logístico às tropas brasileiras designadas para integrar força de paz em território estrangeiro, bem como aqueles destinados à assistência e salvamento em situações de calamidade ou de acidentes de que decorra dano ou ameaça de dano à coletividade ou ao meio ambiente será processado com base em DSE em papel.

Os bens deverão estar descritos detalhadamente na declaração, para permitir sua correta identificação quando do retorno ao País.

A concessão do regime poderá ser requerida à unidade da SRF que jurisdiciona o exportador ou àquela que jurisdiciona o porto, aeroporto ou ponto de fronteira de saída das mercadorias do País.

A verificação física da mercadoria poderá ser feita no estabelecimento do exportador ou em outros locais permitidos pelo titular da unidade SRF responsável pelo despacho aduaneiro.

O regime de exportação temporária somente será concedido após a comprovação do atendimento de eventuais controles administrativos específicos a cargo de outros órgãos governamentais, como no caso de bens do patrimônio histórico brasileiro, cuja saída depende de anuência prévia do IPHAN.

Quando se tratar de exportação temporária de mercadoria sujeita ao imposto de exportação, a obrigação tributária será constituída em termo de responsabilidade, dispensada a prestação de garantia.

Prazos

O prazo geral de vigência do regime, ou seja, o prazo concedido para retorno dos bens, cuja saída temporária foi autorizada, será de até um ano, prorrogável por período total não superior a dois anos, contados da data do desembaraço da mercadoria. Entretanto, em certos casos, o prazo total poderá ser prorrogado por períodos superiores.

Se a exportação temporária for vinculada a contrato de prestação de serviços por prazo certo, o prazo de vigência do regime será o previsto no contrato, prorrogável na mesma medida deste, ou mesmo com base em novo contrato de prestação de serviço no exterior, desde que o pleito seja formulado durante a vigência do regime.

No caso dos bens para emprego militar e apoio logístico às tropas brasileiras designadas para integrar força de paz em território estrangeiro, o prazo de vigência do regime será estabelecido de acordo com o período da missão no exterior e o tempo necessário para a execução dos procedimentos de reimportação.

7. Retorno dos Bens

Os bens que saiam do País temporariamente devem retornar dentro do prazo estipulado ou, de alguma outra forma ser extinto o regime. Aqui não serão abordados os diversos procedimentos possíveis, que dependem de diversos fatores, tais como meio de transporte utilizado. É importante não esquecer de, ao reimportar os bens, verificar quais os procedimentos adequados para concluir o regime de exportação temporária, que permitiu a saída temporária dos bens. 

Atualizado em fevereiro de 2009.

	Mais informações, inclusive correspondente à Legislação, encontram-se na página da Receita Federal na internet: www.receita.fazenda.gov.br
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